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Foi concedido prazo para empresa LÂBORATORIO AMARO E IUUANE LTDA de 5 (cinco) dias para
apresentação do ATESTADO DE CÂPACIDADE TECNICA a fim de sanar o erro/falha constatado na análise
inicial da habilitação. A empresa apresentou o documento e estando todos documentos em conformidade
com o exigido pelo edital, julgamos a empresa HABILrfADA, seguindo a ordem de classificaÉo conforme o
critério para distribuição de demanda e ordem de contratação:

Nada mais havendo para se tratar, a Comissão deu por encerrada a reunião.
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No dia 10 (dez) de abril de 2025, às 09:30 horas, no Departamento de Licita$o da Prefeitura
Municipal de Muriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análise
das documentações apresentadas para o Credenciamento de laboratórios especializados em realização de
exames de plaqueta e hemograma fornecendo os insumos necessários a coleta, realização dos exames e a
entrega dos laudos. para atender as demandas de casos de dengue, Chikungunya e Zica vírus no Município
de Muriae.
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